
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

  

 

Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 316/97 

Concede Gratificação Especial ã servidora LUCI 

MARILIA PEREIRA FARIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ã servidora LUCI MARTLIA PEREIRA FARIA, portadora da 

Cédula de Identidade n2 2.043A05-SSP-PR, ocUpante do cargo tte .provimento 

efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação - Manutenção do 

Pré - escolar, 5% (cico por ,cento) de Gratifié io Especial', nos termos 

do Processo n2 3164/97, 	onãncia ãs dispos coes do artigo 240, incisos 

II e IV da Lei Co plementar 01 92 (Estatut dos Servidores Públicos do 

Municlpio), a conta de 01 de agosto de 1997. 
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